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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Getulina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Getulina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.getulina.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/getulina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GETULINA

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 2.554, de 08 de outubro de 2018.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da Prefeitura do Município de 
Getulina manter equipe de Primeiros 
Socorros e ambulância em todas as 
competições esportivas ou eventos 
de que reúnam grande numero de 
pessoas”.

(Autoria: Vereador Rodrigo Mengato Lima)

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Getulina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Getulina obrigada 
a manter ambulância e equipe de Primeiros Socorros 
de plantão, em competições esportivas ou eventos que 
reúnam grande numero de pessoas.

Art. 2° Os profissionais da equipe de Primeiros Socorros 
de que trata a presente Lei deverão estar habilitados e 
inscritos nos órgãos profissionais competentes.

Art. 3° A ambulância e a equipe de Primeiros Socorros 
deverão ficar a disposição dos atletas e usuários das 
competições esportivas e eventos municipais, nos locais 
descritos no artigo anterior, prestando os primeiros 
socorros aos que necessitarem de qualquer atendimento 
de saúde emergencial.

Art. 4° O Poder Executivo poderá firmar convênio 
com órgãos estaduais, bem como com a iniciativa 
privada, objetivando o desenvolvimento de atividades 
de prevenção, atendimento e orientação aos atletas e 
publico interessado para prestação de primeiros socorros.

Parágrafo único. As equipes de Primeiros Socorros 
alocadas nas competições esportivas e eventos com 
grande numero de pessoas será composta por no mínimo 
1 enfermeiro(a), motorista e ambulância.

Art. 5º. A ambulância e a equipe de Primeiros Socorros 
deverão permanecer disponíveis durante todo o período 
de realização do evento, que se estenderá desde meia 
hora antes da abertura dos portões até o encerramento, 
posicionando-se em local estratégico que propicie 
facilidade de acesso e rapidez de locomoção.

Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Getulina, 08 de outubro de 2018.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

WANICLER MENDES MARTINS

Assessora de Secretaria

Lei nº 2.555, de 15 de outubro de 2018.
“Institui no Calendário de Eventos 
Oficiais do Município de Getulina a 
Semana Municipal de Atenção ao 
Idoso”.

(Autoria: Vereadora Ana Paula Ferraz)

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito 
Municipal de Getulina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário de 
Eventos Oficiais do Município de Getulina a Semana 
Municipal de Atenção ao Idoso, que será realizada, 
anualmente, na semana do dia 1º de outubro.

Art. 2º São objetivos da Semana Municipal de Atenção 
ao Idoso:

I – contribuir para fortalecer a imagem do idoso em 
nossa sociedade e conquistar o respeito das demais 
gerações;

II – sensibilizar a sociedade para novas formas de 
participação da pessoa idosa;
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III – proporcionar canais de comunicação, convívio 
social, troca de experiências entre essas pessoas e as 
demais gerações;

IV – conscientizar a pessoa idosa dos problemas de 
sapude característicos da idade, incentivando a realização 
de exames preventivos;

V – sensibilizar a sociedade para a longevidade da 
pessoa humana; e

VI – valorizar e estimular a prática esportiva como 
fator de promoção de saúde e bem estar, resgatando a 
autoestima para o melhor convívio social do idoso.

Art. 3º A Semana Municipal de Atenção ao Idoso será 
destinada à conscientização, prevenção e recuperação 
da saúde física e mental das pessoas com mais de 60 
(sessenta) anos, observados os princípios e diretrizes da 
Política Municipal de Atenção do Idoso.

Art. 4º Sempre que conveniente, o Poder Público 
poderá, na realização da semana comemorativa, 
buscar parcerias para a organização, divulgação e 
execução, com clubes de serviços, organizações sociais 
e assistenciais, igrejas, associações civis e comerciais, 
entre outras entidades da sociedade civil organizada, 
bem como envolver as instituições de longa permanência 
para idosos.

Art. 5º A Semana Municipal de Atenção do Idoso será 
organizada pelas entidades responsáveis pelas ações 
municipais da Política Municipal de Atenção do Idoso.

Art. 6º Essa lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Getulina, 15 de outubro de 2018.

ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Getulina, em data supra.

WANICLER MENDES MARTINS

Assessora de Secretaria

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Aditamento
Contrato n.º 021/2018

Tomada de Preço nº 003/2018
Processon° 20/2018

Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina

Contratado:Viamari Engenharia e Construções Eireli

Objeto do Contrato:Execução de obras de 
recapeamento asfáltico em CBUQ 3 cm em diversas vias 
públicas do Município de Getulina/SP, conforme planilha, 
cronograma, relação de vias públicas, memorial, projetos 
e demais peças que integram a pasta técnica do Processo 
respectivo.

Objeto do Termo: Aditamento de prazo

Prazo concedido: 30 ( trinta) dias.

Assinatura: 17/10/2018

Antonio Carlos Maia Ferreira

Prefeito Municipal
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